
    Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023

DECRETO Nº 54.543, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Camila Maiara da Silva Reimer, matrícula 56868, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793587 e o
código CRC 0043D6AE.
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DECRETO Nº 54.553, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cicera Gisleide Araujo Oliveira Belem, matrícula 53.878, do cargo de Professor
6°-9° ano Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794008 e o
código CRC D2FDA939.

DECRETO Nº 54.574, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Adriana Batista da Silva, matrícula 52.737, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794793 e o
código CRC F7EB7E7C.

DECRETO Nº 54.573, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jaqueline Alves Prado de Souza, matrícula 53.748, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794752 e o
código CRC 67A65D42.

DECRETO Nº 54.572, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andreia Terezinha Farias, matrícula 53.753, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794712 e o
código CRC B892506A.

DECRETO Nº 54.571, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosiane Aparecida da Rocha Brey, matrícula 53.754, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794654 e o
código CRC 88BA7857.

DECRETO Nº 54.570, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lisandra Jardim Keske, matrícula 53.734, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794623 e o
código CRC 470D3218.

DECRETO Nº 54.569, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriane Cruz Ruediger, matrícula 53.756, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794601 e o
código CRC B7672DA2.

DECRETO Nº 54.568, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Paula Correa de Souza de Menezes, matrícula 53.743, do cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794564 e o
código CRC E82C7B56.

DECRETO Nº 54.567, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ed Marcia de Oliveira, matrícula 53.767, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794530 e o
código CRC 25F66F4E.

DECRETO Nº 54.566, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Graziela Rodrigues Bernardo, matrícula 53.770, do cargo de Professor 1°- 5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794419 e o
código CRC 1B6B5D1B.

DECRETO Nº 54.565, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tatiane de Jesus Andrade Ramos, matrícula 53.794, do cargo de Professor 1°- 5°
ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794384 e o
código CRC F4454331.

DECRETO Nº 54.564, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Hellen Karoline Ferreira, matrícula 53.800, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794359 e o
código CRC 0E6D24AE.

DECRETO Nº 54.563, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Janaina Luisa da Conceicao de Oliveira, matrícula 53.785, do cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794330 e o
código CRC ACAF6712.

DECRETO Nº 54.562, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Francine Tiane Lopes Hodecker, matrícula 53.815, do cargo de Professor 1°-5°
ano Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794303 e o
código CRC 38106A42.

DECRETO Nº 54.561, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marciani Militao Vieira, matrícula 53.822, do cargo de Professor 1°- 5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794269 e o
código CRC 40735EE4.

DECRETO Nº 54.560, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joanita Cardoso Santos, matrícula 53.816, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794245 e o
código CRC 59BBAD4E.

DECRETO Nº 54.559, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio de 2023

 

Ivete Silveira Roters, matrícula 53.827, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794204 e o
código CRC D50D68C2.

DECRETO Nº 54.558, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Izabel Cristina Griebeler, matrícula 53.846, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794180 e o
código CRC FC769EAB.

DECRETO Nº 54.599, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Aline Marceli Zapora dos Santos, matrícula 58.606, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803499 e o
código CRC 64F37DAE.

DECRETO Nº 54.557, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 11 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Debora Ribeiro, matrícula 53.855, do cargo de Professor 6°-9° abi Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794150 e o
código CRC 637AF609.

DECRETO Nº 54.598, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Renata de Oliveira Nogueira, matrícula 58.601, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803465 e o
código CRC 260C3179.
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DECRETO Nº 54.597, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luciana dos Santos Braga, matrícula 58.603 no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803453 e o
código CRC C5667A05.

DECRETO Nº 54.596, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 08 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ricardo Araujo Alves, matrícula 58.598, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016802262 e o
código CRC F69EBE74.

DECRETO Nº 54.595, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Kerli Nunes de Souza, matrícula 58.596, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016801507 e o
código CRC 85BAAA87.

DECRETO Nº 54.594, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Nicolle Bueno de Godoi, matrícula 58.599, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016801350 e o
código CRC 451E8C06.

DECRETO Nº 54.593, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriana Domingos, matrícula 58.597, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016801327 e o
código CRC 897E0B53.

DECRETO Nº 54.592, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernando Koenig, matrícula 58.594, para o cargo de Médico Mastologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016801295 e o
código CRC 6E68F9EF.

DECRETO Nº 54.591, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Flávia da Rocha Lapa Reinhr, matrícula 58.593, para o cargo de Médico
Mastologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016800675 e o
código CRC D39DF2BA.

DECRETO Nº 54.556, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Paula Luciano Borges, matrícula 53.860, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794109 e o
código CRC 301DD4B3.

DECRETO Nº 54.584, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
05 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Anderson Luiz Palenscki, matrícula 58.581, para o cargo de Agente de Combate
às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016799292 e o
código CRC FE850E32.

DECRETO Nº 54.590, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Elizandra Maria Rauber da Silva, matrícula 58.580, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016799269 e o
código CRC 5286320F.

DECRETO Nº 54.589, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Iracimar Araujo Ribeiro, matrícula 45.925, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016797242 e o
código CRC 944DCE9F.

DECRETO Nº 54.588, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Diana Maria Rodrigues, matrícula 57743, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016797172 e o
código CRC 6D1ACE18.

DECRETO Nº 54.555, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Josiele Lopes dos Santos Gregorio, matrícula 53.867, do cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794080 e o
código CRC 13150761.

DECRETO Nº 54.587, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Patricia Fernandes Costa, matrícula 58.592, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016797063 e o
código CRC 963007D5.

DECRETO Nº 54.586, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Fernando da Silva, matrícula 58.590, no cargo de Professor Educação Infantil e
Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016797032 e o
código CRC C4A175E4.

DECRETO Nº 54.585, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Lindomar Andrade Gertrudes, matrícula 58.591, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016796990 e o
código CRC 0C99C790.

DECRETO Nº 54.583, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Letícia de Oliveira Mota, matrícula 58.585, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016795337 e o
código CRC AE1445B3.

DECRETO Nº 54.582, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Maraliza Backes, matrícula 58.583, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016795267 e o
código CRC E36CF138.

DECRETO Nº 54.581, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Barbara Macedo Baldin, matrícula 99.166, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016795035 e o
código CRC 00DBCE04.

DECRETO Nº 54.605, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Talita Bonfim Hoeckele, matrícula 58.609, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016805645 e o
código CRC 2F70B3CE.

DECRETO Nº 54.552, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Geisiani Bontorin, matrícula 58.588, no cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793966 e o
código CRC 74FE546A.

DECRETO Nº 54.609, de 03 de maio de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 07 de maio de 2023:

 

- Caroline Antunes Rodrigues, do cargo de Diretora Executiva e do cargo de
Secretária, o qual ocupava cumulativamente.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016806762 e o
código CRC E2445B38.

DECRETO Nº 54.610, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 08 de maio de 2023:

 

- Caroline Antunes Rodrigues, para o cargo de Secretária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016806801 e o
código CRC 11216CD0.

DECRETO Nº 54.611, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 08 de maio de 2023:

 

- Geraldo Ricardo Hruschka Campestrini, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016806813 e o
código CRC F1C0A1E4.

DECRETO Nº 54.612, de 03 de maio de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
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2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de maio de 2023:

 

- Elisa Kassulke Engel, do cargo de Coordenadora I de Unidade de Apoio às
Regionais de Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803826 e o
código CRC 30A3DD46.

DECRETO Nº 54.613, de 03 de maio de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 04 de maio de 2023:

 

- Bárbara Taiane Furquim, do cargo de Supervisor da Recepção de Gabinete.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016805915 e o
código CRC 6E4D419A.

DECRETO Nº 54.535, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Nayara Araujo dos Santos, matrícula 58.578, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016792863 e o
código CRC 797686EE.
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DECRETO Nº 54.536, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Alessandra Fabre de Aguiar, matrícula 58.577, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016792886 e o
código CRC 45C5ED7E.

DECRETO Nº 54.537, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

39 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



 

NOMEIA, a partir de 09 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leila Simone de Souza de Oliveira, matrícula 45.959, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016792907 e o
código CRC 4D330E8A.

DECRETO Nº 54.538, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Emanuely Barro Sfreddo, matrícula 58.574, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016792919 e o
código CRC 2B5F5684.

DECRETO Nº 54.539, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jennifer Emanuele Ramos de Souza, matrícula 58.587, no cargo de Professor 1-
5 Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793025 e o
código CRC DA5ECB84.

DECRETO Nº 54.551, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roberta Cristine Silva dos Santos, matrícula 53.899, do cargo de Professor 1°-5°
ano Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793940 e o
código CRC AD550FB4.

DECRETO Nº 54.540, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Rosenilda de Moraes Godoy, matrícula 58.579, no cargo de Professor Bilíngue
Libras.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793185 e o
código CRC 1210E24A.

DECRETO Nº 54.541, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jeferson Luiz Freitas, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793207 e o
código CRC D4B55DDD.

DECRETO Nº 54.542, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04 de maio de 2023:

 

Gabriel Prado Araujo, matrícula 56.294, do cargo de Médico Plantonista Clínica

44 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793548 e o
código CRC FC56BFA1.

DECRETO Nº 54.554, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcelo de Souza Rafael matrícula 53.873, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794039 e o
código CRC 5F983636.

DECRETO Nº 54.544, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio de 2023:

 

Carolina Melchert, matrícula 56.856, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793627 e o
código CRC 6848C319.

DECRETO Nº 54.545, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Josiane Borges, matrícula 57.715, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793674 e o
código CRC 8762335E.

DECRETO Nº 54.546, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Michelle Zilli Monsu, matrícula 57.672, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793706 e o
código CRC 4E5F5CF8.

DECRETO Nº 54.547, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Gizlaine de Oliveira Breder, matrícula 54.573, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793756 e o
código CRC 4B42E5E8.

DECRETO Nº 54.548, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de 2023:

 

Lisie de Azevedo Schenkel Kasper Soares, matrícula 56.992, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793821 e o
código CRC 2F631455.

DECRETO Nº 54.549, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Vania Aguiar Custodio, matrícula 56509, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793874 e o
código CRC 1073A179.

DECRETO Nº 54.550, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
01 de junho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

 Isabel Cristina Menezes da Silva, matrícula 99429, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793904 e o
código CRC D1A421F8.

DECRETO Nº 54.580, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Graziani Maidana Zanardo, matrícula 99.188, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016795002 e o
código CRC 7BAB7715.

DECRETO Nº 54.604, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Daiani Fabiola Trindade, matrícula 58.608, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016805489 e o
código CRC 7EA0D7A5.

DECRETO Nº 54.603, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Carolina Lopes Ribeiro, matrícula 58.607, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016805347 e o
código CRC BC49D69F.
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DECRETO Nº 54.579, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Murilo Felipe da Costa, matrícula 53.795, do cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794972 e o
código CRC E20ED0F1.

DECRETO Nº 54.601, de 03 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
05 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Gabriel Prado Araujo, matrícula 58.602, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803590 e o
código CRC 3AFD438E.

DECRETO Nº 54.578, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gleidiane Soares do Nascimento, matrícula 53.813, do cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794937 e o
código CRC 7EA7FB53.

DECRETO Nº 54.577, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sophia Martins Barbosa, matrícula 53.883, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794901 e o
código CRC 26B53D7C.

DECRETO Nº 54.600, de 03 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Keiti Florêncio, matrícula 58.605, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803524 e o
código CRC E5D34C69.

DECRETO Nº 54.576, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rodrigo Pacheco Santos da Silva, matrícula 53.888, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794868 e o
código CRC D23EF844.

DECRETO Nº 54.575, de 03 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Flavia Gabriela de Lima, matrícula 53.891, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794829 e o
código CRC 75339460.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 21/2023

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 560/2022, firmado entre o Município de Joinville –Secretaria de Cultura e
Turismo - SECULT, e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura LTDA, inscrita
no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, sendo que, através
do Termo de Apostilamento SEI nº 0013740080/2022, a responsabilidade do referido
contrato passa a ser Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR. 

 

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular
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Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 31/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2103, em 02/12/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738921 e o
código CRC 3664271F.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Faturamento e Gestão de Créditos,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3173/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Almir de Oliveira, a
partir de 08/05/2023 à 27/05/2023, a Sra. Eliete Ramos Tomaselli para a função de Coordenadora
de Faturamento e Gestão de Créditos;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 18:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016790123 e o
código CRC B0B86482.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC
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Nomeação para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais

PORTARIA Nº 3168/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Luiz Getulio Martins para a função de Supervisor de Manutenção de Redes e
Ramais, a partir de 02/05/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016763355 e o
código CRC 5E616D52.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais

PORTARIA Nº 3169/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Cristiano Pinheiro Paz para a função de Supervisor de Manutenção de Redes
e Ramais, a partir de 02/05/2023;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016763402 e o
código CRC 340B195E.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Coordenador de
Planejamento e Gestão de Manutenção

PORTARIA Nº 3171/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Vinicius Voltolini para a função de Coordenador de Planejamento e Gestão
de Manutenção, a partir de 02/05/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016765780 e o
código CRC E2139462.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 056/2023

 A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.219/2022, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
04/23, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 07/05/2023, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0016768031, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016775509 e o
código CRC 956FE430.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 290/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 381/2023, da empresa  Davanti Engenharia Ltda, cujo objeto refere-se a
Contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para
diversas ruas do município, na forma da Concorrência nº 347/2022, ficando assim constituída:

 

TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42014 - SEINFRA
Luciana Dambrós - Matrícula nº 44269 - SEINFRA
Caroline Cavalheiro Mafra - Matrícula nº 42094 - SEINFRA
Felipe Soares Tibúrcio - Matrícula nº 57054 - SEPUR
Samuel Luiz Bernardes Gomes - Matrícula nº 606 - DETRANS

64 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



SUPLENTES:

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426 - SEINFRA
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - SEINFRA
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451 - SEINFRA
Vladimir Tavares Constante - Matrícula nº 00045 - SEPUR
Nathália Isabelle Barbosa da Silva - Matrícula nº 796 - DETRANS 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

TITULAR:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

SUPLENTES:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 153/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 01/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2164.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016668779 e o
código CRC F9F63765.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Melhorias de Estruturas, por motivo
de férias e licença paternidade
PORTARIA Nº 3174/2023
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias e licença paternidade
do funcionário Thiago Alberto Amorim, a partir de 01/05/2023 a 26/05/2023, a Senhora
Camila Deschamps Kruger para a função de Coordenadora de Melhorias de Estruturas.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 18:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794546 e o
código CRC B3B644B2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

PORTARIA 293/2023

 

O secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana-Seinfra, no uso das suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

Art. 1º Designa a  servidora  Elisa Kassulke Engel para Função Gratificada de
Assessoria Técnica na SEINFRA a partir de 04/05/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793539 e o
código CRC 20CCE7DE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 152/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 04
de maio de 2023:

 

- Cristiane Cardoso do Nascimento, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador João Colombo.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de maio de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/05/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016804218 e o
código CRC A4940105.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                 Portaria SEI
897/2023- SGP.GAB/SGP.NGP

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora  Cláudia Amélia de Souza , Matrícula 30476, para a função
gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 03/05/2023.

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016801106 e o
código CRC 779CB48A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                   PORTARIA
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894/2023 SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Dispensar a servidora Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller, matrícula
n° 41299, como Representante de Gestão de Pessoas da Secretaria de Assistência
Social, a partir de 02/05/2023 .

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016800665 e o
código CRC 467628BD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 377/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 03 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls, matrícula nº 22512,
para exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 08 de maio de
2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016804037 e o
código CRC 2273F0BA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº  287/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  356/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Riacho Transportes Ltda, cujo objeto é locação de caminhão pipa, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

70 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



 

Fiscal Titular:

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663. Fiscais Suplentes:

 

                               Fiscais Suplentes:

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756126 e o
código CRC A6EBD96A.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 067/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Ata de Registro de Preços 676/2022 firmado com a
empresa Master Eletrodomésticos Eireli.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
676/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio Ambiente/
Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa  Master Eletrodomésticos Eireli,  inscrita no
CNPJ nº 33.859.616/0001-71, para recebimento dos itens constantes, na forma do Pregão
Eletrônico 676/2022.

 

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Efetivo

II - Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48798 - Efetivo;

III - Camila Uller de Britto Curvello, matrícula nº 48113 - Efetivo;

IV - Samara Regina Fuck, matrícula n° 46440 - Efetivo;

V - Sérgio José Brugnago, matrícula nº 24266 - Suplente;

VI - Ketlyn Sabrina Marques Paes Rech, matrícula nº 43581 - Suplente;

VII - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Suplente

VIII - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula nº 48324 - Suplente.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016800469 e o
código CRC 7157E1FE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 52/2023/HMSJ
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Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito do
Hospital Municipal São José

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

                              RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito  do Hospital Municipal São
José, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas n° 30/2018 e 31/2018:

 

I. Franciane Moreno - Matrícula nº 98511;

II. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº
90344;

III. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula nº 70599;

IV. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

V. Gustavo Porto de Lira - Matrícula nº 82699;

VI. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104;

VII. Margarete Kempner - Matrícula nº 87933;

VIII. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

IX. Adilson da Silva - Matrícula nº 99438;

X. Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377;

XI. Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988;

XII. Michele Fernandes Lins - Matrícula nº 99566.

 

Art. 2.º  - Revoga-se a Portaria 02/2023/HMSJ, de 11 de janeiro de 2023

 

Art. 3º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016806133 e o
código CRC ECA90A36.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 116/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022 :

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria de Governo:

a) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33.722

b) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

c) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula nº 37.161

d) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

e) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

 

II - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula nº 26.912
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b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria Geral do Município:

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37.888

b) Farid Bueri Filho, matrícula nº 42.332

IV - Controladoria-Geral do Município;

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 51.358;

b) Vanderlei Fronza - Matrícula nº 46.426;

 

V - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Adriano Bernardo Lopes, matrícula nº 29856

b) Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440

c) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21435.
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Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan – matrícula nº 36071;

b) Leonam Roberto Hopfer - matrícula nº 45587;

c) Elisangela Bresciani - matrícula nº 53337.

d) Ronaldo Mielke - matrícula nº 35386;

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

b) Edivaine Ev, matrícula nº 36930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56832

b) Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº  27220

c) José Antônio Domingos, matrícula nº 38235

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43945

b) Rafael Feijó Vieira Vecchietti, matrícula nº 48010

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164
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b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.

 

XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz, matrícula nº 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

c) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

d) Rozelene Prim Amboni, matrícula nº 52.981

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429

 

XIV - Secretaria de Cultura e Turismo:

 

Equipamentos localizados nas Unidades Administrativas, de Captação,
Projetos e Fomento, Turismo e Eventos, Núcleo de Gestão de Pessoas
e Patrimônio/Coordenação de Patrimônio Cultural:

 

a) Patricia Jacintho - matrícula nº 38.429

b) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

c) Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727

d) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965

e) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula nº 53.504

f) Celia D. Avila - matrícula nº 24349

g) Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

h) Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43.514
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Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen:

 

a) Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38.175

b) Tania Maria Marcelino - matrícula nº 19.174

 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão:

 

a) Claudia Cristina Morriesen - matrícula nº 57.638

b) Andre Luis Guesser de Souza - matrícula nº 57.283

c) Jeferson Luiz Correa - matrícula nº 56.448

d) Bruna Luiza Nunes - matrícula nº 35.643

                          

Equipamentos localizados na Casa da Cultura:

 

a) Laura Moreira Bepler - matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa - matrícula 35.544

c) Carlos Alberto Franzoi - matrícula nº 54.060

                    

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

 

a) Alessandro Moreira - matrícula nº 32.749

b) Dilney Fermino Cunha - matrícula n° 17.728

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

 

a) Ana Paula Klahold Rosa - matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino - matrícula n° 19.978

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

 

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula n° 38.592

b) Julio Cesar de Lanznaster Cruz - matrícula nº 53.805
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Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

 

a) Edson Kluk - matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

 

a) Elaine Cristina Machado - matrícula nº 48.254

b) Daniele Staczak da Rosa - matrícula nº 19.910

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte: 

 

a) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

b) Tatiane Andresa de Souza - matrícula nº 28.599

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro: 

 

a) Mariza de Moura Arent - matrícula nº 46.460

 

XV - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

d) Marilene Bulla, matrícula 39.844

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

Equipamentos localizados na SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E
SDE.CEPAT.SIOP)

a) Eubs Ferreira Ramiro, matrícula 40.484

b) Sheila Patrony, matrícula 54.775
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Equipamentos localizados na SDE.UAD.AEE 

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, matrícula 40.721

 

Equipamentos localizados na SDE.CEPAT

a) Camilla Appel Bergling, matrícula 48.884

b) Elvina Baldança, matrícula 38.128
 

Equipamentos localizados na SDE.UDR

a) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula 16.567

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

1. Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

2. Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade nos prazos
solicitados pela unidade gestora do contrato;

3. Comunicar por escrito à Secretaria de Administração e Planejamento
eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como, solicitar acréscimos,
supressões e alterações que deverão ser submetidas obrigatoriamente à avaliação da unidade
gestora para verificação de viabilidade;

4. Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício
com impressões/cópias desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares,
preservando a finalidade do atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

5. Preservar os equipamentos, reservando exclusivamente aos técnicos da
Contratada Selbetti a tarefa de fazer qualquer instalação, desinstalação e movimentação dos
equipamentos. No caso de instalação, desinstalação e movimentação dos equipamentos,
deverá obrigatoriamente solicitar via memorando neste processo à unidade gestora com
celeridade, levando em conta o trâmite dos procedimentos necessários para avaliação e
assinatura dos termos aditivos e de apostilamento que contam com a participação do Unidade
de Contratos e Procuradoria Geral do Município;

6. Reservar qualquer manutenção aos técnicos da Contratada Selbetti para
preservação dos equipamentos e segurança dos servidores. Sendo que deverá ser aberto o
devido chamado no sistema de chamados da prefeitura GLPI sempre que apresentarem mal
funcionamento;

7. Analisar os relatórios de apuração de custos e atestar os valores enviados
pela unidade gestora para faturamento e processo de certificação de documento fiscal nos
prazos solicitados;

8. Encaminhar quando solicitado, os relatórios de apuração de quantitativos,
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entre outras demandas relacionadas à execução do respectivo contrato;

9. Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por
memorando neste processo com a assinatura do Diretor responsável pela unidade ou
Secretário da pasta.

 

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0014352112 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 213/2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016652079 e o
código CRC CA4FB476.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 16/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 01/2023 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a composição da Comissão de Fiscalização do  Termo de Contrato
638/2023 da empresa Coopertterj - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.154.812/0001-05 cujo objeto refere-se
à contratação de prestação de serviço com uma Retroescavadeira para atender os serviços
de zeladoria pública, atendendo as necessidades das Unidades Regionais de Obras do
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município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico
nº 710/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Edivaine Ev, matrícula n° 36930. 

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.                           

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016804600 e o
código CRC E7FD3459.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 376/2023 - SED.GAB 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Andréia Heiderscheidt Fuck, matrícula nº 23.849, da função
de Diretora da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira, em 03 de maio de 2023.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016803776 e o
código CRC 360B3D64.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 02/2023

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas do Município de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto
nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022 (0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros eventuais do Conselho Gestor do Programa
Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville (CGPPP):

I - Paulo Rogério Rigo, Diretor-Presidente, como titular;

II - Mariane Selhorst Barbosa, Diretora-Executiva, como suplente.

 

Art. 2º Nomear como membros do Grupo Técnico representante do DETRANS
no projeto de concessão relacionado ao estacionamento rotativo:

I - Alexandre Roger Demaria, Gerente de Unidade, como titular; e

II - Samuel Luiz Bernardes Gomes, Gerente de Unidade, como suplente.
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Art. 3º Os membros eventuais do CGPPP e os membros do Grupo Técnico do
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville nomeados por esta Portaria
exercerão suas atribuições exclusivamente quanto aos projetos relacionados ao Departamento de
Trânsito de Joinville (DETRANS), enquanto durar a análise e processamento dos respectivos
projetos, não possuindo qualquer atribuição para projetos relacionados a outro órgão da
Administração Direta ou Indireta do Município de Joinville. 

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria CGPPP nº 05/2022 (0013691010).

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 07:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727327 e o
código CRC 9CC33CF1.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Criação Coordenação de Planejamento e Gestão de
Manutenção da Companhia Águas de Joinville

PORTARIA Nº 3170/2023

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A criação da Coordenação de Planejamento e Gestão de Manutenção, a qual será liderada
pelo ocupante do cargo comissionado/função gratificada de Coordenador de Planejamento e Gestão
de Manutenção (CPM).
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Art. 2º A Coordenação de Planejamento e Gestão de Manutenção fica vinculada à Gerência de
Manutenção e Serviços (GMS).

 

Art. 3º São atribuições da Coordenação de Planejamento e Gestão de Manutenção (CPM):

Gerir os processos de reclamações e ouvidorias relacionados aos serviços de
manutenção;
Realizar as medições dos contratos de manutenção;
Auxiliar nos processos de gestão de contratos da manutenção;
Realizar os processos de contratação para os contratos da manutenção;
Confeccionar e acompanhar o orçamento do setor;
Estruturar e acompanhar os indicadores.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016765728 e o
código CRC 098AF32E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 361/2023 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Zulma do Rosário
Miranda, referente mandato de abril de 2022 -
abril de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Zulma do Rosário Miranda, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Brayan Lucas da Silva

Suplente - Pedro Henrique dos Santos Oliveira

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Viviane da Silva

Suplente - Alexandre Guedes de Araújo

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular - Juliana Salamon

Suplente - Anelise Oenning Schluter

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ana Karina de Oliveira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Margit Moreira

Suplente - Rosicléia dos Passos de Oliveira

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Janine Aguiar Barros

Suplente -  Julio Cezar Venera

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  356/2022-SED.GAB, de   28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016766150 e o
código CRC B28CBBCA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 141/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Tatiane Kanieski da Silva, matrícula n. 57.515, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016767311 e o
código CRC 10782802.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 23/2023

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo
de Contrato nº 786/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura LTDA,
inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura.

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Fiscal Suplente

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

90 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 29/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2103, em 02/12/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739056 e o
código CRC 10EAEAE2.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG
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PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 22/2023

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º– Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 613/2022, firmado entre o Município de Joinville –Secretaria de Infraestrutura
Urbana – SEINFRA, e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura LTDA, inscrita no
CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, sendo que, através do Termo de
Apostilamento SEI nº 0013733860/2022, a responsabilidade do referido contrato passa a
ser da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR.

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
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ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 32/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2103, em 02/12/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739015 e o
código CRC FF3021D3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA CONJUNTA SEI Nº 127/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em conjunto com o Secretário de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Secretário de Proteção Civil e Segurança
Pública e o Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018, consonante com o  artigo 10, § 1º,
da Lei nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, resolvem:
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Art. 1º Designar servidores para compor o Grupo de Trabalho (GT) relacionado à
estruturação de Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) relativo à Smart City (Cidade Inteligente)
no que se refere à tecnologia 5G, Wi-Fi público e videomonitoramento, ficando assim constituído:

 

Secretaria de Administração e Planejamento

Guilherme Pfutzenreuter (Titular) - Matrícula 46.432;

Edson Emanoel Antoniassi Lopes (Suplente) - Matrícula 40.482.

 

Secretaria de Planejamento Urbano

Felipe  Soares Tibúrcio (Titular) - Matrícula  57.054

Luís Rogério Pupo Gonçalves (Suplente) - Matrícula 16.605;

 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

Mariane Selhorst Barbosa (Titular) - Matrícula 817;

Rômulo Roberto Telino de Abreu (Suplente) - Matrícula 53.570.

 

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Andreia Severino Winter (Titular) - Matrícula 23.307;

Simone Gomes de Araujo (Suplente) - Matrícula 28.573.

 

Art. 2º Aos membros do GT, compete:

I - Participar efetivamente das reuniões sempre que convocado;

II - Articular, dentro de seu respectivo órgão municipal, as ações inerentes aos
trabalhos para garantir o melhor resultado em termos de qualidade e agilidade;

III - Fornecer materiais, dados, informações, acessos e autorizações, de imediato
ou no menor prazo possível, sempre que solicitado pela Comissão de Avaliação e Monitoramento
do Acordo de Cooperação Técnica e Operacional;

IV - Auxiliar na avaliação dos produtos elaborados e entregues pela Contratada
durante a execução do Acordo de Cooperação Técnica e Operacional, no que tange à sua área de
abrangência específica.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 032/2022 (SEI 0011968533),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1903.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 18:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 07:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016768836 e o
código CRC 928DE0BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 104/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Beatriz Hubener Linhares, matrícula
55.847, os servidores:

 

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39.282, indicação dos servidores da área;

Catia Fuckter Schultz, matrícula 26.883, indicação dos servidores da área;

Leila Narloch Graudin, matrícula 35.509, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Suzana de Souza Nezzi, matrícula 20.489, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779456 e o
código CRC D9D34D1D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 103/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Wesley Figueiredo Rabelo, matrícula 55.768,
os servidores:

 

Tarcisio Belagante, matrícula 54.919, indicação dos servidores da área;

Maria Joanita Gasda Heupa, matrícula 35.352, indicação dos servidores da
área;

Samara Aparecida Leandro, matrícula 50.112, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rozeli Aparecida Barbi Ciscon, matrícula 25.600, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016778802 e o
código CRC 0122B4D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 139/2023/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Coordenação da Unidade de
Atendimento Especializado (UAE) e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021,
aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos da
Coordenação da Unidade de Atendimento Especializado (UAE):

I - Nicoli Janaína dos Anjos, matrícula 42.932 (titular); e

II - Lidiane de Liz Kotrich, matrícula 38.422 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Nicoli Janaína dos Anjos, matrícula 42.932;

II - Lidiane de Liz Kotrich, matrícula 38.422;

III - Maria Volpato Kropiwiec, matrícula 27.530;

IV - Aline Rios Simões, matrícula 35.458;

V - Grasiela Jensen Machado, matrícula 30.185;

VI - Débora Galle Morais, matrícula 39.075;

VII - Joseane Pereira, matrícula 32.731;

VIII - Tânia Mara Gonçalves Maurício, matrícula 37.604.

 

Art. 4º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
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expressamente a Portaria nº 175/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721631 e o
código CRC C68FBC57.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 151/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
03 de maio de 2023:

 

- Silvana Travasso, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Henrique Ludwigo Deckmann.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/05/2023, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016783135 e o
código CRC D72A6C8A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 140/2023/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento, Fiscalização da Obra e
Certificação do Documento Fiscal do Termo de
Contrato n. 580/2023, cujo objeto é a contratação
de empresa para construção da sede da Unidade
Básica de Saúde da Família Lagoinha com Vila da
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021,
aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor Comissão de
Acompanhamento, Fiscalização da Obra e Certificação do Documento Fiscal do Termo de
Contrato n. 580/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para construção da sede da Unidade
Básica de Saúde da Família Lagoinha com Vila da Saúde:

 

I - Fiscal do contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530.

 

II - Fiscais da obra:
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a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530;

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925; e

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 21.769.

 

III - Fiscais suplentes:

a) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n. 58.364;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula n. 17.630;

d) Bruna Heloise Alves, matrícula n. 56.571; e

e) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula n. 56.567.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

II - Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

III - Cezar Santos de Jesus, matricula 21.769;

IV - Nathalia de Souza Zattar, matricula 56.572;

V - Mariana Meier Tolomeotti, matrícula: 58.364;

VI - Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula: 17.630;

VII - Bruna Heloise Alves, matrícula 56.571; e

VIII - Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula 56.567.

 

Art. 5.º Para a execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
expressamente disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727171 e o
código CRC 2641E79B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 102/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Tiago de Avila Gutierres, matrícula 55.876, os
servidores:

 

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39077, indicação dos
servidores da área;

Jorge Demétrio Albernaz Filho, matrícula 29.216, indicação dos servidores da
área;

Marilaine Guimarães Pires, matrícula 52.317, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Michelle Stringhini, matrícula 44.195, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016769612 e o
código CRC 54BE8299.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 100/2023/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Marcele Crespo Dytz, matrícula 56.260, os
servidores:

 

Sarah Spieker Jacinto, matrícula 48.378, indicação dos servidores da área;

Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula 44.337, indicação dos servidores da área;

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39.282, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Catia Fuckter Schultz, matrícula 26.883, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016768366 e o
código CRC 8F280A1C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 101/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Ellen Virginia Martins Souza
Casagrande, matrícula 57.381, os servidores:

 

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39.282, indicação dos servidores da área;

Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula 44.337, indicação dos servidores da área;

Sarah Spieker, matrícula 48.378, indicação do dirigente máximo do órgão;
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Lucia Jacinta Delvoss, matrícula 19.129, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016766582 e o
código CRC B6EECBA3.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 20/2023

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º– Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 532/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura LTDA,
inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura.

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Fiscal Suplente

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 30/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2103, em 02/12/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736362 e o
código CRC 4424FBEA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 288/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 358/2023, da empresa  Ada Engenharia e Construção Ltda, cujo objeto refere-se a
Contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para
diversas ruas do município, na forma da Concorrência nº 347/2022, ficando assim constituída:

 

TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42014 - SEINFRA
Luciana Dambrós - Matrícula nº 44269 - SEINFRA
Caroline Cavalheiro Mafra - Matrícula nº 42094 - SEINFRA
Felipe Soares Tibúrcio - Matrícula nº 57054 - SEPUR
Samuel Luiz Bernardes Gomes - Matrícula nº 606 - DETRANS

SUPLENTES:

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426 - SEINFRA
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - SEINFRA
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451 - SEINFRA
Vladimir Tavares Constante - Matrícula nº 00045 - SEPUR
Nathália Isabelle Barbosa da Silva - Matrícula nº 796 - DETRANS 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

TITULAR:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

107 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



 

SUPLENTES:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 152/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 01/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2164.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016668768 e o
código CRC AAC5218B.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 24/2023

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º –Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 425/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa Magnus Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº
09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
elaboração de serviços de engenharia e arquitetura.
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Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Fiscal Suplente

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 11/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2176, em 20/03/2023.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739120 e o
código CRC 314472F2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº  289/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 379/2023, da empresa  Azimute Engenheiros Consultores S/C Ltda, cujo objeto
refere-se a Contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias
para diversas ruas do município, na forma da Concorrência nº 347/2022, ficando assim
constituída:

 

TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42014 - SEINFRA
Luciana Dambrós - Matrícula nº 44269 - SEINFRA
Caroline Cavalheiro Mafra - Matrícula nº 42094 - SEINFRA
Felipe Soares Tibúrcio - Matrícula nº 57054 - SEPUR
Samuel Luiz Bernardes Gomes - Matrícula nº 606 - DETRANS

SUPLENTES:

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426 - SEINFRA
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - SEINFRA
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451 - SEINFRA
Vladimir Tavares Constante - Matrícula nº 00045 - SEPUR
Nathália Isabelle Barbosa da Silva - Matrícula nº 796 - DETRANS 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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TITULAR:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

SUPLENTES:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 151/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 01/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2164.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2023, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016668789 e o
código CRC ACA0EF7C.

 

EDITAL SEI Nº 0016796020/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Instituição Bethesda Ampliação Hospitalar, localizado na Rua Conselheiro Pedreira, nº 624,
Pirabeiraba, realizar-se-á no dia 24 de maio de 2023, às 19h00, na Comunidade Luterana de
Pirabeiraba, à Rua Olavo Bilac, nº 340, Pirabeiraba, Joinville/SC.
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Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador (a), em 03/05/2023, às 12:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016796020 e o
código CRC F2179B6E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016802177/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social HORIZONTE ASSESSORIA CONTABIL S/S
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CNPJ/CPF 81.318.156/0001-17
Data do Cadastro de Ofício 12/04/2023

Valor do Auto de Infração nº 0016557272
Multa de 1 (uma) UPM R$ 369,88 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 369,88 (Trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016802177 e o
código CRC 55979B2F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016743590/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016743485/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.424863-5.
Autuado (a): Patrícia Cristina Jacques.
Auto de Infração Ambiental n.º 2877/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743590 e o
código CRC E580C9B3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016707446/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 269/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa
do Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior,  e a empresa
contratada D.V.T. - Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.131.834/0001-07, cujo quadro
societário é formado pelos Srs. Victor Pinnow Escorza, Diego Pinnow Escorza, Tiago Pinnow
Escorza, Debora Diener Pinnow e Antonio Escorza Antonanzas,  que versa sobre a locação de
imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON - na forma da Dispensa de Licitação nº 126/2019. O Município apostila o contrato
incluindo  a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº
 597/2023 - 13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000 - Fonte 206 - Recursos Diretamente Arrecadados
pela Administração Indireta e Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016512492 - SEGOV.PROCON.ACC.

114 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707446 e o
código CRC AA810BF7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016735103/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 038/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Eberhardt,  e a empresa
contratada Olos Tecnologia Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.260.354/0001-28, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Alfredo Roeder Junior e Sr. Luiz Henrique Balsan Porto, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados para fornecimento de
software com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma  do Pregão Presencial nº 10/2020-
Cisnordeste/SC, Edital 11/2020, Processo Administrativo 01/2020. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do Fundo Municipal de Saúde de Joinville
nº 959 – 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso – 678; 937 –
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 – fonte de recurso – 638; 939 –
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a solicitação nº 0016724495 - SES.NTI.NGI.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735103 e o
código CRC 86A87745.

 

EXTRATO SEI Nº 0016725783/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014301111, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cirúrgica Plena Produtos
Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e
Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, na
forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 925/2023 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0016725029.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725783 e o
código CRC B094DB30.
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EXTRATO SEI Nº 0016740924/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014284924, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e
Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, na
forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 924/2023 -
  2.46001.10.301.2.2.3286.339000 -  Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016699839.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740924 e o
código CRC A98B1865.

 

EXTRATO SEI Nº 0016741686/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento a Ata de
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Registro de Preço nº 0012701188, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada J3R Indústria e Comércio Eireli, inscrita no
CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 925/2023 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 102.. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0016717101.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741686 e o
código CRC 854456F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016743205/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0016454914, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Sanit All Serviços e
Comercio Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.174.805/0001-78, que versa sobre a Aquisição de
insumos, kit, e uniforme para identificação,  para o uso em trabalhos de campo prestados
exclusivamente pela equipe de Vigilância Epidemiológica de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 010/2023. O Município apostila incluindo as dotações nº 925/2023 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638 e 939/2023 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 -
Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
MEMORANDO Nº 0016734608.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743205 e o
código CRC 499F4F6D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016744125/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0015850536, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, na
forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 925/2023 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016725520.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744125 e o
código CRC 71142642.

 

EXTRATO SEI Nº 0016754854/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0016434339, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispensers, na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016716848.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754854 e o
código CRC 0CE4E4FB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016755402/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 28 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014326024, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Goldenplus - Comércio de
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.472.278/0001-64, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 454/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 959/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 678. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016749153.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755402 e o
código CRC 39DD6281.

 

EXTRATO SEI Nº 0016758756/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014766817, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Matlab Representação Comercial Eireli, inscrita
no CNPJ nº 02.478.251/0001-01, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes
para exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº nº 338/2023 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 238.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº
0016751108.
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0016751108.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758756 e o
código CRC 2D2FD815.

 

EXTRATO SEI Nº 0016674156/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016673646/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.338880-8.
Autuado (a): Antônio Cecilio Schmidt.
Auto de Infração Ambiental n.º 3005/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
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Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016674156 e o
código CRC 91E906D7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016690723/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016690110/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.421394-7.
Autuado (a): Maria Kuhnen da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 2873/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
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previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690723 e o
código CRC 1850F5C7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016693115/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016692860/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.402804-0.
Autuado (a): Iraci Teresinha Gaboardi.
Auto de Infração Ambiental n.º 2590/22.
 

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0612/13 (6594135, fl. 01), nos termos da legislação atualmente aplicável.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
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deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693115 e o
código CRC 5A446AAB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016691413/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016689482/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.236306-2.
Autuado (a): Jair Reicher.
Auto de Infração Ambiental n.º 3000/22.

 

DECISÃO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento do Processo Administrativo Ambiental
nº 0308/17 (19.0.105970-4).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 01 (uma) muda, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus  terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691413 e o
código CRC 5A003919.

 

EXTRATO SEI Nº 0016693151/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016692988/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.363558-9
Autuado (a): Rosane Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 2736/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693151 e o
código CRC 87D1FA03.

 

EXTRATO SEI Nº 0016694269/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016694202/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.363519-8.
Autuado (a): José Dias de Oliveira
Auto de Infração Ambiental n.º 2737/22.
 
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
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ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694269 e o
código CRC 7DC1EF36.

 

EXTRATO SEI Nº 0016695321/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016695277/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.363571-6.
Autuado (a): Roselete Borges Schossland.
Auto de Infração Ambiental n.º 2735/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
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à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016695321 e o
código CRC 9DC47779.

 

EXTRATO SEI Nº 0016717972/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016717310/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.367972-1.
Autuado (a): Gutemberg Silva Ferro Neto.
Auto de Infração Ambiental n.º 2770/22.
 
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
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Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717972 e o
código CRC 3CADBF12.

 

EXTRATO SEI Nº 0016720372/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016720125/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.363347-0.
Autuado (a): Hildegart Kupas.
Auto de Infração Ambiental n.º 2733/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
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Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720372 e o
código CRC 71FF9869.

 

EXTRATO SEI Nº 0016721580/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016721409/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.379308-7.
Autuado (a): Sandra Maria Demétrio.
Auto de Infração Ambiental n.º 2742/22.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
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Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721580 e o
código CRC 165023CB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016730669/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016730499/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.013539-0.
Autuado (a): Alaframa Comércio de Metais Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2598/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
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previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016730669 e o
código CRC AF8BEA3C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016732901/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016732221/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.019740-0.
Autuado (a): João Carlos de Aguiar.
Auto de Infração Ambiental n.º 2881/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732901 e o
código CRC 5894E894.

 

EXTRATO SEI Nº 0016735605/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016735326/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.030943-7.
Autuado (a): UNC Usinagem Norte Catarinense Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2880/23.
 

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
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povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735605 e o
código CRC 8BB88687.

 

EXTRATO SEI Nº 0016737098/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme
abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.024878-0.
Autuado (a): Condomínio Residencial Ilhabela.
Auto de Infração Ambiental n.º 2879/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737098 e o
código CRC 51FBB4B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016741321/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016741081/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.010848-2.
Autuado (a): Miquelute Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2600/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741321 e o
código CRC 212B519B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016744118/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016744057/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.021612-9.
Autuado (a): Rosário Mazon.
Auto de Infração Ambiental n.º 11703/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744118 e o
código CRC D9F23752.

 

EXTRATO SEI Nº 0016741641/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016741351/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.424880-5.
Autuado (a): Naiani Scheffer Santos Maia.
Auto de Infração Ambiental n.º 2876/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741641 e o
código CRC CA4A973B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016750869/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016750401/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.368252-8.
Autuado (a): Gebson Dunzer.
Auto de Infração Ambiental n.º 2583/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0478/17 (19.0.060757-0).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1 . Realizar a doação de 10 (dez) mudas de espécies nativas, com as
seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga;
Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750869 e o
código CRC A156E30A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016744391/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016744293/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.402881-3.
Autuado (a): Norberto Branderburg.
Auto de Infração Ambiental n.º 2744/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744391 e o
código CRC 12DE87D7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016744826/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016744725/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.402932-1.
Autuado (a): Siegfried Imfeld.
Auto de Infração Ambiental n.º 2747/22.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744826 e o
código CRC ECD17718.

 

EXTRATO SEI Nº 0016746011/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016745971/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.412233-0.
Autuado (a): José Roberto Retzlaff.
Auto de Infração Ambiental n.º 2455/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016746011 e o
código CRC F0265102.

 

EXTRATO SEI Nº 0016761882/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016761550/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.018268-2.
Autuado (a): Francisco de Assis Schmitz.
Auto de Infração Ambiental n.º 2408/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0015699353).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Proceder à reposição florestal procedendo ao plantio de reposição de
12 árvores.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761882 e o
código CRC D8C36AAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0015723732/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015723634/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.219040-9.
Autuado (a): Residencial Morada do Sol.
Auto de Infração Ambiental n.º 6300/21.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
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previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015723732 e o
código CRC 053C4A1C.

 

EXTRATO SEI Nº 0015379023/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
0015377807/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.158537-0.
Autuado (a): Barra Norte Lazer Eireli.
Auto de Infração Ambiental n.º 6655/2021.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO nos autos do Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.158477-2

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
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multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015379023 e o
código CRC 58CA2313.

 

EXTRATO SEI Nº 0015573282/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015573153/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.153413-9.
Autuado (a): Francine Polzin. 
Auto de Infração Ambiental n.º 6436/21.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015573282 e o
código CRC 40B43D9C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 08/2023

Pregão nº 28/2023

Detentora: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ nº 08.528.076/0001-04

Sócios: Marcia Salete Niehues Perez.

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais
elétricos para a Rádio Câmara e equipamento de CFTV para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Data: 03/05/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/05/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016802204 e o
código CRC 4CA43293.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 11/2023

Pregão nº 31/2023

Detentora: COMERCIAL MULTVILLE LTDA. EPP.

CNPJ nº 06.220.022/0001-43

Sócios: Marili Aparecida da Silva Crispim, Wellington Victor Crispim

Objeto: Registro de preços visando selecionar proposta para eventual contratação de empresa para
Fornecimento de Material de Copa, Forno Micro-Ondas e Aquecedor Central de Água Elétrico
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 21.753,00(vinte e um mil, setecentos e cinquenta e três reais)

Data: 03/05/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/05/2023, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016799337 e o
código CRC 6848FDC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016704074/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
515/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada S.A. de
Jesus Comércio de Materiais de Construção - inscrita no CNPJ nº 21.896.826/0001-50, que
versa sobre a aquisição de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e
suas unidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 486/2022, assinada em 25/04/2023, no valor
de R$ 8.626,97 (oito mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704074 e o
código CRC 937377BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016783084/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 263/2023

Empenho: 320/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para a Câmara Mirim -treinamento; data:
04/05/2023; 20 pessoas).

Data: 27/04/2023

Valor da autorização: R$ 204,02 (duzentos e quatro reais e dois centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/05/2023, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016783084 e o
código CRC 0522018B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016696903/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
594/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Sebmed Produtos para a Saúde Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, cujo quadro societário é formado pela Sra. Vanessa de Oliveira
Sebold, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de fórmula
infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 502/2022, assinado em 24/04/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 36.091,00 (trinta e seis mil noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016696903 e o
código CRC E292BD83.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016708256/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
616/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa JD Eletro Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.091.140/0001-60, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Joice Deglmann, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
a aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das unidades da
Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022, assinado em
25/04/2023, com a vigência até 31 de dezemro de 2023, no valor de R$ 2.970,24 (dois mil
novecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708256 e o
código CRC EE273B52.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016714601/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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604/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa MB Esportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.338.266/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr.  Alex Sander Rezende de Oliveira,
neste ato representada pelo Sr.  Alex Sander Rezende de Oliveira, que versa sobre a contratação
de prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas
pela Secretaria de Esportes (SESPORTE) - na forma do Pregão Eletrônico nº 784/2022,
assinado em 26/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 139.556,40
(cento e trinta e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016714601 e o
código CRC EE9C3E74.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016716842/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
597/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Panificadora e Mercearia Helena Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Luiz Alves e Sra. Mara Lucia Coelho Alves, neste
ato representada pelo Sr. Alexandre Luiz Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros de
panificação em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social no município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 513/2022, assinado em
26/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 179.304,32 (cento e
setenta e nove mil trezentos e quatro reais e trinta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716842 e o
código CRC F914CAB7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016693970/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
602/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa LCF Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.370.279/0001-99, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Maria do Rosário de Fátima Lopes de Albuquerque, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre a contratação de serviços de tradução oral de discursos, palestras,
entrevistas, reuniões e apresentações em geral e intérprete de textos, documentos, publicações
e outros materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 673/2022, assinado em 24/04/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 40.716,00 (quarenta mil setecentos e
dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

155 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693970 e o
código CRC 7D21C384.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016738850/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 047/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CLENEX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 18.707.234/0001-39

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANÔMETROS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023

VIGÊNCIA: 135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 5.999,46

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/04/2023, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/05/2023, às 07:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738850 e o
código CRC 355FDAD7.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016758956/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: ENGINSTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 59.123.257/0001-83.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551.

DATA: 28/04/2023.

PRAZO: 40 (quarenta) dias.

VALOR: R$ 2.258,99 (dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos).

CÓDIGO TCE/SC: A75343B69B4657615C902DEFC599059D59D4962A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758956 e o
código CRC BE0C9EE4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016752772/2023 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/23, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS - RANGER PLACA MMA 5449, DE
PROPRIEDADE DA CAJ, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: AUTO PEÇAS ASLÍVIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 95.833.422/0001-
54.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554.

DATA: 28/04/2023.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 10.157,00 (dez mil cento e cinquenta e sete reais).

CÓDIGO TCE/SC: 7AA5170705A8C625FE975AA8D4DFCA32A12CC1AC

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752772 e o
código CRC 95E95905.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016759271/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
CANECAS PERSONALIZADAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: PORCEVILLE PORCELANAS E VIDROS PERSONALIZADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.368.884/0001-31.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548.

DATA: 28/04/2023.

PRAZO: 1 (um) ano.

VALOR: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 3C97DA97835E4AE8FF057C5A6E59B4D83179DB77

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759271 e o
código CRC 9C2445D2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016750742/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
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que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
SELOS DE ALUMINIO PARA ENVASE DE ÁGUA TRATADA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: DELGO METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
67.267.062/0002-16.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548.

DATA: 28/04/2023.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 18.651,08 (dezoito mil seiscentos e cinquenta e um reais e oito centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 6D7218433A0B5E36B83FE4DB991467F177AD281D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750742 e o
código CRC 27667231.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016705267/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
415/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa H7 Engenharia e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Jackson José Borges, neste ato representado pelo mesmo, que
versa sobre a prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
726/2022. O Município adita o contrato substituindo o equipamento Motoniveladora,
marca/modelo CASE/845-B, ano 2016,  chassi HBZN0845AGAF05524 (item 16) pelo
equipamento Motoniveladora, marca/modelo CAT 120, ano 2021,
chassi CAT00120TM9201075. Justifica-se em conformidade com o Memorando nº 0016433602 -
SEINFRA.URP.NAD, Solicitação da Empresa documento SEI nº 0016312630 e Ficha de Vistoria
Veicular nº 0016413449. Parecer Jurídico SEI nº 0016655955 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705267 e o
código CRC A40DACB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016791229/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN ELIANA SIQUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016791229 e o
código CRC C3E7C982.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016799461/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANAEL MAHASYAH TESTONI no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016799461 e o
código CRC 53566147.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016799328/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIANE SOUZA RIBEIRO BARROS
FERREIRA no Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016799328 e o
código CRC 49D29AEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016794627/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA SOUZA DA SILVA BEZERRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 11:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794627 e o
código CRC 665AC31C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016794321/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS DIAS PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794321 e o
código CRC A6FFBD6D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016790152/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR MORELLE PINHEIRO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 09:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016790152 e o
código CRC 85763627.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016789426/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEFERSON ALAN DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 09:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016789426 e o
código CRC 0D616EAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016788452/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO FERREIRA SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos

167 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016788452 e o
código CRC DEE84790.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016794112/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE MIRANDA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794112 e o
código CRC E91E12E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016788147/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DARIAN VINICIUS BANHUKI PROCRIFKA
GALVAO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016788147 e o
código CRC F5DE90C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016792394/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DE BARROS FONSECA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2023, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016792394 e o
código CRC B361054D.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0016781133/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 011/23, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE
MELHORIAS E DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS
DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 25/05/2023 às 09:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 5AD0461B188068394E9BBA1AD38CA8D6D9687771

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/05/2023, às 22:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2023, às 16:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016781133 e o
código CRC 7EE6FAAF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016755015/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
045/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL,
bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela pregoeira e pela equipe de apoio, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA; CNPJ 75.415.075/0002-13;
VALOR UNITÁRIO: R$ 5,67.

VALOR GLOBAL: R$ 198.450,00 (cento e noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755015 e o
código CRC 8A4284D6.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016779988/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 071/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 17/05/2023 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
A8DB330F867F0DC8F09B06BE6D91F35C89C72C09

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/05/2023, às 22:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2023, às 16:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016779988 e o
código CRC 920ED319.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016770181/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 053/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VENTOSAS QUADRIFUNÇÃO
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AUTOMÁTICAS DE ALTO DESEMPENHO, na Data/Horário: 16/05/2023 às 15:00h, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 38B4FA55866E35BD5161D6251BC827AE067ACAAE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/05/2023, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2023, às 16:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016770181 e o
código CRC EA1BEC6F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016762617/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 065/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
TRANSMISSORES DE PRESSÃO, na Data/Horário: 16/05/2023 às 14 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 30E30CB9F8AACC4C9C21D80ACACE86E10ED03505
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2023, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/05/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762617 e o
código CRC 20DE3D4A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016771198/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 069/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 17/05/2023 às 10 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 4FB20B2C62C92514DBA5932706B6FD11C2BE0575

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/05/2023, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2023, às 16:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/05/2023, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016771198 e o
código CRC 7FF0E6FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016773180/2023 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0015659997), referente o Termo de Contrato nº 028/2023 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:
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Chamado Descrição Quantidade
Unidade

de
Medida

Empresa
Valor

Unitário
Valor
Total

Diversos

Suporte fibra
de vidro

18.ooo btu a
30.000 btu

3 pares Custodio R$ 90,00
R$

270,00

Diversos
Fita PVC
Branca

2 Unidade Custodio R$ 4,70 R$ 9,40

Diversos
Kit parafusos

Fixação
3 Kits Custodio R$ 39,00

R$
117,00

Telefonista /
Patrimonio

97223

Base 18.000
btu Elgin

1 Unidade Custodio R$ 480,00
R$

480,00

Telefonista /
Patrimonio

97223

Carga de gás
R22

1,5 kg Custodio R$ 118,00
R$

177,00

Telefonista /
Patrimonio

97223

Capacitor 45
uf

1 Unidade Custodio R$ 65,50
R$

65,50

Telefonista /
Patrimonio

97223

Capacitor 2,5
uf

1 Unidade Custodio R$ 8,90 R$ 8,90

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Rele de falta e
inversão fases

2 Unidade Custodio R$ 153,50
R$

307,00

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Pressostato de
alta R410

2 Unidade Custodio R$ 210,00
R$

420,00

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Pressostato de
baixa R410

2 Unidade Custodio R$ 210,00
R$

420,00

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Serpentina da
condensadora

Cobre da
marca Elgin -
60.000 btu
Piso Teto

2 Unidade Custodio
R$

2.350,00
R$

4.700,00

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Carga de Gás
R410

4 kg Custodio R$ 123,50
R$

494,00

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Vareta de
solda

4 Unidade Custodio R$ 22,70
R$

90,80

CPD /
Patrimonio
226749 e
226748

Nitrogênio 5 m³ Custodio R$ 92,50
R$

462,50

CPD /
Patrimonio
226749 e

Filtro Danfos
DML 183

2 Unidade Custodio R$ 99,50
R$

199,00
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226748

SEFAZ
Capacitor 25

uf
1 Unidade Custodio R$ 26,00

R$
26,00

SEFAZ
Capacitor 2,5

uf
1 Unidade Custodio R$ 8,90 R$ 8,90

Agenda do
Prefeito /

Patrimonio
145934

Serpentina
Condensadora
ar cond. York

12.000 btu

1 Unidade Custodio R$ 320,00
R$

320,00

Agenda do
Prefeito /

Patrimonio
145934

Capacitor 25
uf

1 Unidade Custodio R$ 26,00
R$

26,00

Agenda do
Prefeito /

Patrimonio
145934

Capacitor 2,5
uf

1 Unidade Custodio R$ 8,90 R$ 8,90

Agenda do
Prefeito /

Patrimonio
145934

Nitrogênio 1 m³ Custodio R$ 92,50
R$

92,50

Bebedouro -
SAP

Evaporador
Reservatório

para
bebedouros

vareta de
solda (3

unidades)

1 Unidade Custodio R$ 242,00
R$

242,00

Bebedouro -
SAP

Filtro Secador 1 Unidade Custodio R$ 16,35
R$

16,35
Bebedouro -

SAP
Válvula

Schneider
1 Unidade Custodio R$ 6,00 R$ 6,00

Bebedouro -
SAP

Carga de Gás
R 134

0,088 kg Custodio R$ 132,00
R$

11,62
Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0016773265

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 02/05/2023, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 02/05/2023, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 02/05/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773180 e o
código CRC C461260B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016788715/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento F.M.T. Administradora de Bens Ltda, por meio do
link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-f-m-t-
administradora-de-bens-ltda/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador (a), em 03/05/2023, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016788715 e o
código CRC A7D32D84.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016793630/2023 - SES.UOM.AMN
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Joinville, 03 de maio de 2023.

 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão
de fiscalização instituída pela PORTARIA 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE
CONTRATO Nº 156/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria da
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em
grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020, considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva
ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e
Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

PA SUL BATERIA 180AH (CASCO A BASE DE TROCA) R$ 1.480,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio,
Joinville - SC, 89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 03/05/2023, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793630 e o
código CRC DDEAE7B6.
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DECISÃO SEI Nº 9881870/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Processo Administrativo nº 20.1.000328-9

Contratada: V. J. DONZELLA ME.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega e inexecução da Ata de
Registro de Preços nº 148/2019 passo a expor:

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada, via e-mail, em
28 de janeiro de 2020 da irregularidade apontada, e que, querendo apresentasse defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

A Notificada apresentou defesa em 31 de janeiro de 2020  - 5566389.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final sugerindo a aplicação de multa no valor de R$ 3.471,41 (três mil
quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos), a suspensão do direito de participar 
de  licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 1 (um)
ano, bem como que seja realizado o cancelamento do registro de preços do fornecedor, com fulcro
no artigo 83, da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c com os itens 79.1, 79.2-c, 79.2-d, 79.4-b e com os
itens 15.1, 15.2.2, 15.2.4, 15.3.1, 15.4, 15.9.4 da Cláusula Décima Quinta e itens 16.1.1 e 16.1.4
da Cláusula Décima Sexta da Ata de Registro de Preços nº 148/2019, o qual foi submetido a
parecer jurídico que também corroborou pelo entendimento da CAP.

Após análise do parecer jurídico SEI 5786024 que conclui "Nos termos dispostos
e por tudo aquilo que compõe o presente processo administrativo, entendo que a sanção deve ser
aplicada no patamar sugerido pela CAP, caso ainda não tenha sido promovido o pagamento
total da contratada, a multa poderá ser descontada/retida dos pagamentos futuros, conforme
previsão no RLC e Contrato. A suspensão de contratar também encontra respaldo, em vista da
continuidade do fornecimento que se impõe através do registro de preços, sendo certo que a CAJ
não deve suportar os atrasos espasmódicos da contratada em virtude da instabilidade dos seus
procedimentos de importação".

Considerando que a análise da CAP através do Relatório Final SEI 5651388 está
devidamente embasa e possui respaldo legal e contratual a sanção sugerida, restando apenas a
verificação de validade do processo administrativo, que deve zelar pelos princípios gerais da
administração, em especial, o devido processo legal, que abarca o contraditório e a ampla defesa.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.
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Ante o exposto, DECIDO pela aplicação de multa no valor de R$ 3.471,41 (três
mil quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos) e a suspensão temporária do direito
de licitar e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de
01 (um) ano, com fulcro no artigo 83, da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c com os itens 79.1, 79.2-c,
79.2-d, 79.4-b e com os itens 15.1, 15.2.2, 15.2.4, 15.3.1, 15.4, 15.9.4 da Cláusula Décima Quinta
e itens 16.1.1 e 16.1.4 da Cláusula Décima Sexta da Ata de Registro de Preços nº 148/2019, o qual
foi submetido a parecer jurídico que também corroborou pelo entendimento da CAP.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/05/2023, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881870 e o
código CRC 44867912.

 

DECISÃO SEI Nº 9881210/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Processo Administrativo nº 20.1.002642-4

Contratada: KCEN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES S.A.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega do Termo de Contrato nº
138/2019.

Instaurado o processo, a Contratada foi devidamente notificada em 29 de maio de
2020, onde foi exposto que a Notificada não cumpriu com o prazo de entrega,  60 (sessenta)
dias, estabelecido no Termo de Referência, sendo notificada pela área gestora do contrato em
02/10/2019, e novamente em 10/03/2020 quanto a desconformidade do material entregue e não
retirada do mesmo para substituição pela Notificada, bem como concedeu prazo de 5 (cinco) dias
úteis para que a Contratada apresentasse defesa prévia, garantindo portanto o contraditório e ampla
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defesa.

A Notificada apresentou defesa em 01 de junho de 2020.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final (8375757) sugerindo aplicação das penalidades de advertência e
multa no valor de R$ 379,00 (trezentos e setenta e nove reais), com fulcro no artigo 83, da Lei
Federal nº 13.303/2016 c/c com os itens 79.1, 79.2-a, 79.2-c e com os itens 14.1, 14.2, 14.3 e
14.9 da Cláusula Décima Quartado Termo de Contrato nº 138/2019, o qual foi submetido a parecer
jurídico (8384001) que também corroborou pelo entendimento da CAP.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pela aplicação das penalidades de advertência e multa
no valor de R$ 379,00 (trezentos e setenta e nove reais), com fulcro no artigo 83, da Lei Federal nº
13.303/2016 c/c com os itens 79.1, 79.2-a, 79.2-c e com os itens 14.1, 14.2, 14.3 e
14.9 da Cláusula Décima Quartado Termo de Contrato nº 138/2019.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/05/2023, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881210 e o
código CRC 1AC22015.

 

ERRATA SEI Nº 0016793122/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.449, de 28 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2203, de 28 de abril de 2023.
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Onde se lê: "- Luciane Felisbino, matrícula 58.551, no cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental História."

 

Leia-se: "- Luciane Felisbino, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793122 e o
código CRC 6DD8A840.

 

ERRATA SEI Nº 0016802304/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

Decreto nº 54.437, de 27 de Abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2202 de 27/04/2023.

 

Na tabela do Artigo 1º, na coluna " Nome Projeto / Atividade" 

 

Onde se lê: "Precatórios - SEFAZ"
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Onde se lê: "Precatórios - SEFAZ"

 

Leia-se: "Gestão da Dívida Pública - SEFAZ"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016802304 e o
código CRC FECF8766.

 

ERRATA SEI Nº 0016805531/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

No Decreto 53.238, de 15 de Fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2155 de 15/02/2023.

 

Na tabela do Artigo 1º, na coluna "Funcional Programática",

 

Onde se lê: "18.541.2.2.3349"

 

Leia-se: "18.541.2.2.3367"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016805531 e o
código CRC B7966C3D.

 

ERRATA SEI Nº 0016768605/2023 - CAJ.DICAF.GGP.CRC

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.
Nomeação para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais

ERRATA Nº 3165/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º No processo SEI 23.1.004580-7, documento 0016750911, onde se lê PORTARIA Nº
3139/2023, leia-se PORTARIA Nº 3165/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016768605 e o
código CRC 6F3CA913.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016652018/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
581/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Reis e Paza Climatização Eireli, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Maria Eduarda Reis, representada pela mesma, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de
equipamentos climatizadores e refrigeradores, assinada em 14/04/2023. Onde se lê no
preâmbulo: Termo de Contrato que entre si celebram o "Município de Joinville – Secretaria de
Educação, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, e do Fundo Municipal  de
Saúde, inscrito no C.N.P.J. nº 08.184.821/0001-37", ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Sr. Diego
Calegari Feldhaus, e a empresa Reis e Paza Climatização Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº.
32.562.700/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela
Proprietária, Sra. Maria Eduarda Reis, CPF n° 077.XXX.969-XX, firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 271/2022, pelo qual se obriga a executar
os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas
cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de
dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação
subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais
federais, estaduais e municipais vigentes. Leia-se no preâmbulo: Termo de Contrato que entre si
celebram o "Município de Joinville – Secretaria de Educação, inscritos no C.N.P.J. nº
83.169.623/0001-10", ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Reis e Paza Climatização
Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 32.562.700/0001-66, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Proprietária, Sra. Maria Eduarda Reis, CPF n° 077.XXX.969-XX,
firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
271/2022, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e
condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de
17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016652018 e o
código CRC 5F686C82.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016781419/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
Operacional tomou ciência do Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP e
do Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo SEI 21.1.000901-7, decidindo
pelo arquivamento do processo.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/05/2023, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016781419 e o
código CRC E10C7847.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016781596/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
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Operacional tomou ciência do Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP e
do Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo SEI 20.1.005598-0, decidindo
pelo arquivamento do processo.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/05/2023, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016781596 e o
código CRC A1F61FA4.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 51/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: APAG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 02.591.012/0001-63

Atividades: Fracionamento de produtos químicos e serviços de reparação e manutenção de
máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Códigos Resolução CONSEMA nº 99/17: 20.83.00 e 71.00.00

Endereço: Rua Guilherme n° 1.300, bloco 1     Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.218-500            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.30.02.06.0905

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ismael Welter

Registro profissional: CREA-SC n° 097167-3-SC

ART: CREA-SC n° 8648500-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0016577747, autoriza o funcionamento de uma empresa que
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realiza as atividades de FRACIONAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS,
COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo 857,54
m² de área construída, aproximadamente 900 m2 de área útil, instalada em um terreno com
1.600 m², registrado sob o nº 50.387 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para o sistema de tratamento de esgoto municipal.

3.1.2 Material particulado: gerado na cabine de pintura e coletado por filtro através de sistema de
exaustão.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos,
a quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS,
juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer MANUTENÇÃO REGULAR do sistema de exaustão e filtros. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se
necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

1. Apesentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
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eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/05/2023, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016768493 e o
código CRC DB45B773.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 53/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 03/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROBOTERSYS SERVIÇOS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 34.412.533/0001-00

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Parati, n° 335, galpão C 

Bairro: Nova Brasília

CEP: 89.213-200

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.16.1095

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Aline Cristina Antes

Registro profissional: CREA-SC 110695-4-SC

ART: 8454421-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
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no parecer técnico SAMA.UAT 0015116773 e SAMA.UAT 0016791906, declara a viabilidade de
operação de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL
OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU
ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, contendo 501,99 m² de área construída, aproximadamente
520 m² de área útil, instalada em um terreno com 2.714 m², registrado na matrícula de nº 28.944 do
CRI da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio e clorador.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes Sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

193 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/05/2023, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793867 e o
código CRC 599E53BE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 52/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 03/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MECÂNICA DE TORNOS SCHULZ LTDA

CNPJ: 83.108.092/0001-55

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua Guarany, n° 67

Bairro: Floresta

CEP: 89.211-355

Inscrição Imobiliária: 13.10.43.26.0362

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Juliene Sabrina Ramos
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Registro profissional: CRBio - 9ºR nº 118719/09-D

ART: 2023/90456

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0016564443, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, contendo 2.500 m² de área construída, aproximadamente 2.500 m² de área útil,
instalada em um terreno com 2.978,36 m², registrado na matrícula de nº 11.894 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerados no compressor e na pia do banheiro dos funcionários, que
possui uma caixa separadora água/óleo.

3.1.3  Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes Sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Aplicar o que foi proposto no plano de ação do sistema de efluentes
sanitários SEI 0015913105; Prazo para iniciar o plano de ação: 30 dias após a
emissão da Licença.

4. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários.
Prazo: 3 meses após o término de implantação do plano de ação.
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5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

6. Apresentar análise do sistema separadores água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente

197 de 207

Nº 2205, quarta-feira, 03 de maio de 2023



as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/05/2023, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016788228 e o
código CRC BDEFDF67.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 50/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto Mercado

CNPJ: 11.162.992/0001-70

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Coronel Procópio Gomes, nº 14

Bairro: Bucarein

Inscrição Imobiliária: 13.20.14.84.0529

CEP: 89202300

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: CRISTINA DOS SANTOS PALMA DE LIMA

Registro Profissional: CREA-SC n°097406-2-SC

ART: 25 2023 8694123-4  validade: 31/08/2022

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico Sei 0016751823 e autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos e loja de conveniências. O empreendimento apresenta SASC
(sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de tancagem
de 60 m³.

 

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

- Deverá apresentar Relatório sobre a conclusão das obras de instalação, em até
90 (noventa) dias, a contar da emissão desta Licença Ambiental de Operação, segundo o
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cronograma apresentado. 

- A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

 

2. DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os
parâmetros BTEX, PAH e TPH acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos
poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação
quando necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
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Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/05/2023, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016767710 e o
código CRC 2C6032EC.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016773629/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 036/2023 destinado ao credenciamento de leiloeiros para a prestação
dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de
bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ. Após análise
dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Daniel Elias Garcia. Fica aberto
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Fabiane Thomas - Presidente da Comissão – Portaria nº 069/2023

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas, Servidor(a)
Público(a), em 02/05/2023, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016773629 e o
código CRC B82F916F.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0016782108/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 049/2023 destinado a contratação de empresa para
prestação de serviços especializados na implantação de Rede de Drenagem da Rua
Montezuma de Carvalho Joinville/SC. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Neosolo Engenharia e Geotécnica Ltda - R$ 722.770,53; CCT
Construtora de Obras Ltda. - R$ 751.921,16; Kurchaki Comércio Terraplanagem e Locação de
Máquinas Ltda. - R$ 718.899,27; e CR Artefatos de Cimento Ltda. - R$ 778.848,62. Deste modo, a
Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa: Kurchaki
Comércio Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda. - com o valor de R$ 718.899,27. Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento
das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".
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Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 24/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 02/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016782108 e o
código CRC E6F00BBA.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0016530676/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 010/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de insumos, kit, e
uniforme para identificação, para o uso em trabalhos de campo prestados exclusivamente
pela equipe de Vigilância Epidemiológica de Joinville, UASG 453230. Diante aos motivos
expostos no julgamento, o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa SANIGRAN LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior e, o item 12 foi
declarado fracassado. O julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016530676 e o
código CRC 40700F0A.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0016616143/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 009/2023 - UASG 453230, destinado à Contratação
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de empresa especializada, para prestação de serviço de locação mensal de Rádio móvel
(portátil) e console de despacho, a fim de atender a demanda da Secretaria de Proteção Civil
e Segurança Pública e do Departamento de Trânsito de Joinville- SC. Diante dos motivos
expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa  DITEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ao presente certame, sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2023, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616143 e o
código CRC 3DDAF462.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012874159/2022 - CAJ.DITEC

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.009709-9

Contratada: J F A DE MORAIS CONSTRUÇÕES.

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação MULTA MORATÓRIA de 20% (vinte por cento),
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perfazendo o montante de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), a SUSPENSÃO Temporária
do Direito de Licitar e Impedimento de Contratar com a Companhia Águas de Joinville, pelo
prazo de 9 (nove) meses, bem como o CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 047/2021, levando em consideração a dosimetria das penas estabelecidas na Lei
Federal 13.303/16, Itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1,
68.6, subitem 1, 68.8, subitens 1, 6 e 7 68.9, subitens 7 e 8 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem como nos Itens 15.2, alíneas “c” e “d”, 15.3,
alíneas “a” e “e”, 15.4, alínea “a”, 15.6, alínea “a”, 15.8, alínea “a” e “b”, 15.9, subitem 4, 15.10,
16.1, subitem 1 e 4 da Ata de Registro de Preços nº 047/2021, atendendo aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 02/05/2023, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874159 e o
código CRC E7F80FB0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 244/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
044/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VISION
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, que tem por objeto prestação de serviços de locação de
equipamentos para autoatendimento e emissão de senhas, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
Licitação n° 022/2023.

 

Schirlei Aline Pasche Oliveira, Matrícula n° 469 - Gestora Titular

Marcos Henrique de Almeida Pires, Matrícula n° 470 - Gestor Suplente

Elizandra Karine dos Santos Rapouso, Matrícula n° 788 - Fiscal Titular

Wagner Marques Goeten, Matrícula n° 607 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/05/2023, às 19:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016767716 e o
código CRC CC8A59F8.
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